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Cadastro de Aluno Especial de PÓS-GRADUAÇÃO 
 

1. DADOS PESSOAIS: 

Nome:  

Raça (  ) Amarelo      (  ) Branco      (  ) Indígena      (  ) Negro      (  ) Pardo      (  ) Quilombola 

Data de Nascimento:  Local de Nascimento:  

Nacionalidade:  Estado Civil:  

Filiação: Mãe:  

Pai:  

Endereço:  

Bairro:  Cidade:  

Estado:  País:  

CEP:  Telefone (s):  

E-mail:  

 

 

2. DOCUMENTOS: 

RG:  Órgão/Estado:  Data de expedição:  

CPF:  Certificado de Reservista Nº  

Título de Eleitor  Zona  Seção:  

Passaporte (para estrangeiro):  País de Expedição:  

 

 

3. PROCEDÊNCIA DA GRADUAÇÃO 

Instituição:  

(    ) Pública (    ) Privada 

Nome do Curso  

Período(s) (  ) Manhã (  ) Tarde (  ) Noite 

Título(s) (  ) Licenciatura (  ) Bacharelado 

Ano de início  Ano/Semestre da Conclusão:  
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Autorização - Aluno Especial de PÓS-GRADUAÇÃO 
 

 

Curso de: Mestrado em Dinâmicas Territoriais e Sociedade na Amazônia -         Semestre 02/2024 

 

 

Autorizo o(a) Sr(a) ________________________________________________________________a efetivar 

inscrição na disciplina / turma abaixo descriminada na Categoria de Aluno Especial. 

 

DISCIPLINA TURMA 

CÓDIGO NOME T P E 

 

     

     

 

 

Marabá, ______ de __________________ de ________ 

  

 

 

 

 

 

Assinatura do(a) Requerente  Assinatura e Carimbo do(a) Coordenador do Curso 

 

 

 

 

OBS.: A) O Aluno Especial poderá matricular-se no máximo em 02 (duas) disciplinas por semestre - § 1º do Artigo 

31 do Regimento do Programa de Pós-graduação em Dinâmicas Territoriais e Sociedade na Amazônia. 

 B) A efetivação de matrícula será feita na Secretaria do PDTSA, em data especificada no Calendário do 

Programa. 

 C) O não comparecimento do candidato na data de efetivação de matrícula se caracterizará como desistência. 

 D) Esta autorização não poderá conter rasuras e deverá ser remetida à Secretaria, no prazo definido no 

Calendário. 

 

 

 

ESTE FORMULÁRIO PODE SER ENCONTRADO NO ENDEREÇO: https://pdtsa.unifesspa.edu.br/aluno-

especial.html 

 


